
mula n.o 469, bem como do descumpri
mento dos artigos de lei federal nele 
apontados e, ainda, do dissídio juris
prudencial comprovado com decisões, 
que imprimiram à matéria a sua exata 
compreensão. E do mesmo conhecendo, 
lhe dou provimento parcial, nos termos 
que se seguem. 

A União, no seu apelo excepcional, 
pretende o pagamento: 

a) dos ágios cambiais previstos nas 
Leis n.OS 2.145, 3.244 (art. 66, L), e 
do Decreto n.o 49.487, de 1960); 

b) da multa do art. 60, I, da Lei 
n.O 3.244, de 1957, com a conversão 
do dólaJr da categoria correspondente 
segundo o seu valor na data da efeti
va liberação dos bens; 

c) da taxa de despacho aduaneiro 
(art. 66, Lei n.O 3.244); 

d) do imposto de consumo e res-
pectiva multa (art. 399, do Decreto 
n.o 45.422); e 

e) da multa do art. 67, do Decreto
lei n.n 300 (Falta de declaração de ba
gagem)." 

Sem dúvida, são-lhe devidos os ágios 
cambiais, além de determinadas mul
tas, inclusive a de 100%, a que se re
porta a Súmula n.o 469. 

Mas, no que tange às multas há que 
restringir-lhe o alcance da pretensão. 
E sob esse aspecto, o acórdão prolata
do no RE n.o 68.875, de que foi rela
tor o eminente Ministro Eloy da Ro
cha, situou a questão nos seus verda
deiros rumos. S. Exa., invocando votos 

dos eminentes Ministros Godoy Ilha e 
Armando Rollemberg, naquele caso, co
nheceu do recurso e lhe deu provimen
to parcial, "para limitar a concessão 
do mandado de segurança à declaração 
de que são indevidas as multas do ar
tigo 67, § 7.°, letra c, do Decreto-lei 
n.o 300, de 24.2.38, e do art. 399 do 
Decreto n.o 45.422, de 12.2.59 (RTJ, 
551191 e 195). 

Seguiram a trilha desse decisório os 
proferidos nos ERE n.o 68.922, de 
16.8.70 e n.o 68.875, de 18.3.71. 

A mesma conclusão chego na espécie 
sub examen. Circunscrevo a concessão 
da segurança a que só são indevidas 
pelos recorridos as referidas multas. 
Quantoa o mais dou provimento ao 
apelo excepcional. 

EXTRATO DA ATA 

RE 68'.415 - SP - ReI., Ministro 
Adalício Nogueira. Recte., União Fe
deral. Recdos., Enrique Wendriner 
Loebmann e outro (Adv., Jenner de 
Andrade e Silva). 

Decisão: Conheceu-se do recurso e 
deu-se-Ihe provimento parcial, nos ter
mos do voto do Relator. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Adalício 
Nogueira. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Eloy da Rocha, 
Thompson Flores, Bilac Pinto e Antô
nio Neder, e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, subs
tuto. 

IMPOSTO DE IMPORTA CÃO - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA 
MANDADO DE SEGURANÇA 

- Interpretação da Lei n.O 3.244, de 1957. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Futura - Indústrias Químicas e Texteis Ltda. versus União Federal 

Recurso extraordinário n.O 71. 796 - Relator: Sr. Ministro 
BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal 

Federal, na conformidade da ata de 
julgamentos e notas taquigráficas, à 
unanimidade, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento. 

Brasília, 11 de novembro de 1971. 
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Luiz Gallotti, Presidente. Barros Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Barros Monteiro: 
Sr. Presidente. 

Pela forma que segue, expus os fa
tos da causa perante esta Turma, em 
sessão de 24 de agosto p. passado: 

.. Assim foi a espécie relatada peran
te a Primeira Turma do egrégio Tri
bunal Federal de Recursos pelo Exmo. 
Sr. Ministro Henrique D·Ávilla: 
. .. Na presente segurança, alegou a 
Impetrante que obteve guias de impor
tação para a trazida do exterior de 
fios de fibra têxtil artificial, aludidos 
nos documentos anexados à inicial. 
Que, quando do despacho aduaneiro da 
mercadoria, o Sr. Inspetor da Alfân
dega exigiu-lhe o recolhimento do tri
buto calculado sobre o valor fixado 
pela pauta mínima, estabelecida na Re
solução n.o 443, de 14.10.66, do Con
selho de Política Muaneira, levando 
em conta o seu peso bruto. 

Que, no regime de importação ora 
vigente, a definição do valor externo 
não inclui recipientes, envoltórios ou 
embalagens, mas tão-somente o de mer
cadoria propriamente dita, e que, por
tanto, a Resolução apontada choca-se 
com conceito legal de valor externo 
estabelecido em lei. ' 

Que a importação de embalagem se 
fez sob a condição de ser a mesma re
exportada, após a utilização de seu 
conteúdo. E, por isso, a fixação de 
valores da pauta mínima, em desarmo
nia com o estabelecido no art. 9.° da 
Lei n.o 3.244, de 1957, conduz a ine
ficácia da predita Resolução no par
ticular. 

Que, tendo os preços dos produtos 
importados pela impetrante sido apro
vados pela CACE X, conforme consta 
dos documentos anexos, não se justifica 
qualquer dúvida quanto à apuração do 
valor externo da mercadoria. 

E, por isso, requereu a segurança 
par que se não inclua o valor dos 

cones, em que vem envolvido o fio im
portado, nem das caixas em que estã().. 
acondicionados. Devendo o tributo in
cidir, tão-somente, sobre o custo da 
mercadoria em si, posta à margem a 
ilegal exigência da autoridade coatora. 

O MM. julgador a q1.W, depois de· 
pedidas e prestadas as informações de 
estilo, pronunciou-se pela concessão do. 
writ, e recorreu de ofício, como lhe 
cumpria. 

A União Federal, por seu turno, 
agravou. 

E, nesta Superior Instância, a douta. 
Subprocuradoria-Geral da República 
emitiu judicioso parecer pela sua cas
sação, salientando que a impetrante
pretender eximir-se ao pagamento do 
imposto sobre a embalagem em que· 
se encontram acondicionados os fios de 
superpoliamida; e, acentua que a mes
ma não pode ficar a cavaleiro do tri
buto, dado qUe o art. 2.° da Resolução-
n. ° 443 esta tui : 

"Fixar, na forma do art. 9.0 e para 
os fins do art. 5.0 da Lei n.o 3.244, de 
1957, as seguintes pautas de valores 
mínimos, em dólares CIF por quilo
grama, peso em bruto, dos subi tens de 
Tarifa das Alfândegas a seguir rela
cionados: 

51-01-009 - superpoliamida, nylon 
e semelhante alvejado, bronqueado ou· 
de cor natural", 

.. e que a tributação passou por igual 
a ser realizada com base no peso bruto 
na mercadoria importada - e não mais 
no valor - não havendo como excluir 
os oopos ou embalagens de incidência, 
mormente tendo em vista o parágrafo 
único do art. 5.0, da Lei n.o 3.244/57, 
'Verbis: 

" Considerar-se-á valor externo da 
mercadoria o preço, ao tempo de sua 
exportação, pelo qual ela, ou merca
doria similar, é normalmente oferecida' 
à venda no mercado atacadista do país 
exportador, somado ao custo de qual
quer recipiente, envoltório ou embala
gem, e as despesas referentes à sua 
colocação no porto de embarque para 
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~ Brasil, deduzidos, quando for caso, 
-os impostos exigíveis para consumo in
terno e recuperáveis pela exportação 
-da mercadoria" . 

É o relatório." 
Deferido o writ pela sentença de 

fls. 29-30, em sentido contrário veio a 
julgar aquela alta Corte Judiciária, 
pelo acórdão de fls. 67, assim emen
tado: 

"Pauta de valor mínimo. É da com
petência exclusiva do Conselho de Po
lítica Aduaneira a prerrogativa de fi
·xá-Ia, dada a autorização que lhe foi 
conferida expressamente por lei e repu
tad'a de constitucionalidade in censurá
vel. Com referência ao pagamento do 
tributo sobre a embalagem ou envol
tórios da mercadoria em referência, a 
Resolução n.o 443 não se afastou, na 
espécie, do critério apontado no art. 5.0 

da Lei n.o 3.244/57. Assim sendo, não 
-há por que vislumbrar exorbitância no 
procedimento do Conselho, de referên
cia nos termos da aludida Resolução. 
Ela, ao contrário do que se afirma, 
ajusta-se à perfeição aos ditamos 
legais." 

"Por sua vez irnsignada, manifes
tou a impetrante vencida o recurso ex
traordinário de fls. 69, em que com 
fundamento nas alineas a e d, argúi 
negativa de vigência do art. 9.0 da Lei 
n.o 3.244/67, além de divergência com 
o julgado do RE n.o 68.388, de que 
foi relator V. Exa. 

Inadmitido o apelo pelo despacho de 
fls. 84-7, subiu o mesmo por força do 
-despacho por mim proferido no Ag 
n.o 50.682, em apenso. 

Desfavorável ao acolhimento do re
curso é o parecer da ilustrada Pro
curadoria-Geral da República." 

1: este o voto que então proferi: 
"Alertado agora, pelos eminentes Mi

nistros que integram a egrégia Primei
ra Turma, de que a douta Procurado
ria-Geral da República, com o seu pa
recer ofereceu, em defesa da tese pela 
qual propugna, os documentos de fo
lhas 119 e seguintes, proponho a con
-versão do julgamento para que, a res-
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peito, se manifeste a recorrente, tal 
como o exige o art. 223, parágrafo 
único, do C. Pro Civil." 

Daí a ementa que consta do acórdão 
de fls. 133: 

"Imposto de importação: 
1) Alteração da respectiva alíquota, 

através da Resolução do CP A. Nuli
dade desse ato; 

2) Aplicação do art. 22 da Lei nú
mero 3.244, de 1957; 

3) Inexistência de negativa de vi
gência da lei federal; 

4) Conversão do julgamento em di
ligência, a fim de ser ouvida a recor
rente sobre os documentos oferecidos 
com o parecer da Procuradoria-Geral 
da República." 

Cumprida a diligência, voltaram os 
autos à minha conclusão. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro (Re
lator): Sr. Presidente. 

Entendo, em primeiro lugar, data 
venia, que não mais era dado à Pro
curadoria-Geral da República oferecer, 
com a sua manifestação final, os do
cumentos de fls. 119 e seguintes, para 
a prova de que estaria fundamentado 
o ato impugnado. 

1: que, com o Prof. J. M. Othon 
Sidou, penso que, "no curso da lide, o 
pedido não pode ser ampliado ou alte
rado, nem tendo em vista o adminículo 
de novos documentos probantes, nem 
tendo por fundamento a informação da 
autoridade ou o parecer do represen
tante do Ministério Público" (Do Man
dado de Segurança. 3. ed. P. 328). 

A verdade é que, como mostra a re
corrente em sua resposta de fls. 134-6: 

"Durante todo o curso do processo 
nas instâncias ordinárias, a União ad
mitiu que o ato impugnado não fora 
fundamentado, insistindo ad nausea,m, 
na desnecessidade dessa fundamenta
ção, por se tratar de medida discricio
nária, fora do alcance do controle ju
dicial. " 



Acrescente-se, ex abundantia, que, 
no caso, não foi essa matéria objeto de 
prequestionamento, não podendo, por 
"isso, ser objeto do apelo derradeiro 
(Súmulas n.OS 282 e 356). 

De meritis, melhor sorte não merece 
o recurso. 

Nova não é a matéria debatida nes
tes autos, que já foi, mesmo, aprecia
da pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão de 10.11. 71, nos 
RE n.OS 69.486, 69.199 e 69.501, dos 
quais foi relator o eminente Ministro 
Thompson Flores e sempre em desfa
vor da recorrente. 

Aliás, já anteriormente a esses jul
gados, havia esta Turma decidido no 
mesmo sentido, como consta dos autos, 
pelos votos de V. Exa. e do Sr. Minis
tro Djaci Falcão (fls. 66 e 121). 

E, posteriormente aos julgados do 
Pleno, firme manteve-se essa orienta-

• ção, como se vê dos acórdãos nos RE 
n.OS 69.819 e 70.476, este por mim re
latado e aquele por V. Exa. 

Por todo o exposto, conheço do re
curso e lhe dou provimento, a fim de 
restabelecer a sentença de primeiro 
grau. 

EXTRATO DA ATA 

RE 71. 796 - SP - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Futura -
Indústrias Químicas e Têxteis Lt'da. 
(Adv., J oseval Sirqueira). Recda., 
União Federal. 

Decisão: Converteu-se em diligência, 
para que a recorrente possa dizer so
bre os documentos juntos com o pare
cer da Procuradoria-Geral da Repúbli
ca. Unânime. La Turma, em 24.8.71. 
Decisão: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
GalIotti. Presentes à sessão os Senho
res Ministro Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão, Oswaldo Tri
gueiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substituto. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - EX
PORTAÇÃO 

- O imposto sobre circulação de mercadorias não inci
de sobre a carne frigorificada., destina;da à exporia9fÍ;O. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Rio Grande do Sul versus Companhia Brasileira de Carnes 
e Derivados - FRIGOPEL 

Recurso extraordinário n.O 72.569 - Relator: Sr. Ministro 
Osw ALOO TRIGUEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal 
Federal, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, 
por unanimidade de votos, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento em parte. 

Brasflia, 19 de outubro de 1971. Luiz 
Gallotti, Presidente. Oswaldo Triguei
ro, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. MiniJ;tro Oswaldo Trigueiro: 
O Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul confirmou a sentença que con
cedeu segurança à Companhia Brasi
leira de Carnes e Derivados 
FRIGOPEL, para isentá-la do paga
mento do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias, exigido na exportação de 
carne eqüina congelada (fls. 43). 

O acórdão traz esta ementa: 
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